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CAMARA DOS DEPUTADOS

Altera o_Decreto-Lei n° 3.689, de 3
de outubro de 1941 (Cédigo de

Processo Penal), para estabelecer
hipdteses de denegacdo de liberdade
proviséria.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei altera o Decreto-Lei n°® 3.689, de
3 de outubro de 1941 (Cébdigo de Processo Penal), para
estabelecer hipdbéteses de denegacédo de liberdade provisédria.
Art. 2° O art. 310 do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de
outubro de 1941 (Cbébdigo de Processo Penal), passa a vigorar
com as seguintes alteragdes:
“Art. 310. Apds receber o auto de priséo
em flagrante, no prazo madximo de até 24 (vinte e
quatro) horas apbds a realizacdo da prisdo, o Jjuiz
deverd promover audiéncia de custdéddia a ser
realizada, preferencialmente, de forma presencial,
na dqual deverdo estar presentes o acusado, seu
advogado constituido ou membro da Defensoria
Piblica e o membro do Ministério Publico, e, nessa
audiéncia, o juiz devera, fundamentadamente:
§ 1°-A Em qualquer caso, a decisdo que

conceder ou denegar a liberdade provisdédria deverd
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considerar, de modo fundamentado, a conduta social
e os antecedentes criminais do agente.

s 2° Havendo fundados indicios de
materialidade e autoria do crime, a liberdade
provisébéria serd denegada, com ou sem medidas
cautelares, se o juiz verificar que o agente:

I - é reincidente;

IT - ja foi preso em flagrante por mais
de uma vez e solto apds a audiéncia de custddia;

IIT - integra organizac¢do criminosa
armada ou milicia;

IV - porta ilegalmente arma de fogo de
uso proibido ou restrito;

V - praticou o crime com violéncia ou
grave ameaca, com uso de arma de fogo; ou

VI - na incidéncia das hipéteses
previstas no art. 40 da Lei n® 11.343, de 23 de
agosto de 2006.

§ 2°-A A autoridade policial ou o membro
do Ministério Publico deverd informar ao Jjuiz, em
tempo hébil, com dados concretos, caso existentes,
se o acusado integra organizacdo criminosa armada
ou milicia.

§ 5° Nos Municipios que ndo possuem
efetivo militar suficiente ou nos quais a saida da
viatura para transporte do preso comprometa a
seguranca local, a audiéncia de custdédia poders,

por deciséo judicial, ser realizada por
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videoconferéncia, garantida a presenca virtual do
delegado de policia, do defensor e do Ministério
Piblico e assegurados todos o©os direitos do
preso.” (NR)

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicagéo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente
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Of. n® 217/2024/SGM-P

Brasilia, na data da chancela.

A Sua Exceléncia o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposi¢ao para apreciagao

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetido a apreciacéo do
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituicdo Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei n® 714, de
2023, da Camara dos Deputados, que "Altera o Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de
outubro de 1941 (Cddigo de Processo Penal), para estabelecer hipoteses de
denegacéo de liberdade proviséria”.

Atenciosamente,

ARTHUR LIRA
Presidente
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